
   
 

   
 

 

 
EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (24/03), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 3, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado que absolveu funcionária do DETRAN condenada 

na 1ª Instância a 3 (três) anos de reclusão e 90 (noventa) dias-multa, substituída por 

restritivas de direitos, por ceder sua senha ao seu diretor na época e corréu na ação 

penal, para que ele pudesse realizar seu trabalho enquanto ela estivesse ausente em 

tratamento dentário.  

  

A acusada informou que trabalha no DETRAN há 40 anos e exercia a função de 

digitadora, protocolizando os processos dos veículos 0 km. Como tinha que fazer um 

tratamento dentário, seu chefe à época, pediu sua senha pessoal, cedida pela ré no 

intuito de não parar o serviço. Sua senha era para protocolar os processos e a do diretor, para emissão de 

documentos. Também informou que havia mais um funcionário no setor, que se aposentou, e apesar de 

inúmeros pedidos, o DETRAN nunca providenciou um substituto.  

  

Para o relator do processo, em relação à cessão da senha ao corréu, não existe controvérsia, pois 

ambos confirmaram os fatos. O magistrado, no entanto, não vislumbrou qualquer prejuízo causado à 

Administração Pública. Segundo ele, não se pode dizer que a ré tenha praticado a conduta descrita no inciso I 

do artigo 325 do Código Penal que pune o agente público que “permite ou facilita, mediante atribuição, 

fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a 
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sistemas de informações”, visto que o diretor tinha acesso às mesmas informações referentes ao trabalho a que 

se destinava a fazer, não lhe tendo sido revelado qualquer segredo inerente à sua função.   

  

Para o magistrado, o ocorrido trata-se de uma irregularidade administrativa e não um crime. Ele, portanto, 

conheceu o apelo e absolveu a ré da condenação em 1ª instância.  

  

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 3 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários.  

  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ  
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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF declara inconstitucional pena de 10 a 15 anos para importação de medicamento sem 

registro sanitário 

 

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional dispositivo do Código Penal (CP) que previa punição de 

10 a 15 anos para pessoas que importam medicamento sem registro sanitário, em razão da 

desproporcionalidade da pena. No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 979962, a Corte restabeleceu a 

redação anterior do artigo 273, parágrafo 1º-B, inciso I, do CP, na parte que prevê pena de 1 a 3 anos de 

reclusão, que vale somente para os crimes de importação de medicamentos sem registro na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

No caso julgado, com repercussão geral reconhecida (Tema 1003), um homem foi condenado por ter importado 

irregularmente e comercializado o Prostin VR, medicamento sem registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa). O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), reconhecendo que a pena prevista no 

CP viola o princípio da proporcionalidade, manteve a sentença que enquadrou o réu na Lei de Drogas (Lei 

11.343/2006, artigo 33), aplicando pena de 3 anos, 9 meses e 15 dias de reclusão, além do pagamento de 

multa. 

 

Desproporcionalidade 

 

A maioria do Plenário concordou com a desproporcionalidade da pena para a conduta tipificada no dispositivo, 

equiparável à punição de crimes como estupro de vulnerável, extorsão mediante sequestro e tortura seguida de 



   
 

   
 

morte. Por essa razão, os ministros Luís Roberto Barroso (relator), Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Alexandre de 

Moraes, Nunes Marques e Luiz Fux e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber votaram pela 

inconstitucionalidade do inciso I do dispositivo e pela repristinação (quando um dispositivo volta a vigorar após 

declarada a inconstitucionalidade da norma que o revogou) da redação original, com reclusão prevista de 1 a 3 

anos. 

 

Ajuste do relator 

 

O ministro Barroso havia votado, inicialmente, pela adequação do caso à pena prevista no CP para o crime de 

contrabando. No entanto, ao final das manifestações, ele ajustou seu voto para seguir o entendimento do 

ministro Alexandre de Moraes, quando esclarecido que a repristinação sugerida por ele se aplicava somente ao 

inciso que versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão sanitário competente. 

 

Divergências 

 

Outro caminho sugerido no decorrer do julgamento foi proposto pelo ministro Edson Fachin, que, apesar de 

também reconhecer a desproporcionalidade da pena, entendeu que o réu deveria ser absolvido por não ser 

possível comprovar a ocorrência de prejuízo a outrem nas condutas atribuídas a ele. 

 

Já para o ministro Ricardo Lewandowski, a punição de 10 a 15 anos para o caso em pauta atenta contra o 

princípio constitucional da individualização da pena. Ele lembrou que o réu tinha comércio de medicamentos e 

não conseguiu a permissão da Anvisa para a importação dos medicamentos por não ter renovado sua 

autorização de funcionamento. No entanto, o ministro não seguiu a tese fixada pela maioria, por entender que 

existem hipóteses em que a punição prevista no dispositivo é razoável ou proporcional ao delito. 

 

Por fim, o ministro Marco Aurélio inaugurou outra linha de entendimento, que previa anular a decisão do TRF-4 

e determinar a realização de outro julgamento na instância ordinária, declarando prejuízo do recurso interposto 

pelo réu. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: "É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do 

artigo 273 do Código Penal, com a redação dada pela Lei 9.677/1998 - reclusão de 10 a 15 anos - à hipótese 

prevista no seu parágrafo 1º-B, inciso I, que versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão 

de vigilância sanitária. Para esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do artigo 273, na 

redação originária - reclusão de um a três anos e multa". 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462939&ori=1


   
 

   
 

Recurso Repetitivo 

 

Hotel deve pagar direitos autorais pela reprodução de música em quartos, decide Segunda 

Seção em repetitivo 

 

A Segunda Seção, sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.066), fixou a tese de que a 

disponibilização de equipamentos para transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais em quarto 

de hotel, motel e estabelecimentos similares permite a cobrança de direitos autorais pelo Escritório Central de 

Arrecadação e Distribuição (Ecad). 

 

De forma unânime, o colegiado também estabeleceu que a contratação, por essas empresas, de serviço de TV 

por assinatura não impede o Ecad de cobrar direitos autorais – não havendo, nessas hipóteses, o chamado bis 

in idem. 

 

Com a definição das teses – que ratificam entendimento majoritário no STJ –, poderão ter andamento os 

processos que estavam suspensos em todo o país à espera do precedente qualificado. 

 

Ampliação do fato gerador 

 

A relatoria dos recursos coube ao ministro Antonio Carlos Ferreira, segundo o qual a Lei 9.610/1998 ampliou os 

contornos do fato gerador para a cobrança de direitos autorais, incluindo em seu espectro a utilização de 

processos como a radiodifusão ou a transmissão por qualquer modalidade e abarcando hotéis e motéis, sem 

excluir do conceito de local de frequência coletiva nenhuma parte ou cômodo específico do estabelecimento. 

 

Apesar de reconhecer a existência de divergências jurisprudenciais no passado, o relator apontou que, 

atualmente, não há dúvida nos colegiados de direito privado de que a Lei de Direitos Autorais insere os 

estabelecimentos hoteleiros, na sua totalidade, como locais de frequência coletiva. 

 

Reforço ao óbvio 

 

Por outro lado, o ministro entendeu ser necessário analisar se o artigo 23 da Lei 11.771/2008 (Política Nacional 

de Turismo) excluiu os quartos de hotel, motel e similares do conceito de local de frequência coletiva. Segundo 

o dispositivo, no período de contratação, a unidade destinada ao contratante deve ser individual e de uso 

exclusivo do hóspede. 

 

Para Antonio Carlos Ferreira, contudo, a Política Nacional de Turismo "apenas enfatizou o óbvio" em relação 

aos aposentos utilizados por hóspedes, prevendo o direito à intimidade e explicitando a definição de meios de 

hospedagem. Assim, segundo o ministro, a legislação não é incompatível com a Lei 9.610/1998 nem veda a 

cobrança de direitos autorais pela sonorização dos quartos de hóspedes. 



   
 

   
 

 

Distinções 

 

Em relação à possibilidade de caracterização de dupla cobrança (bis in idem) dos direitos autorais no caso da 

contratação de canais de TV por assinatura, Antonio Carlos Ferreira ressaltou que a Terceira Turma, no REsp 

1.589.598, fez a distinção dos fatos geradores que viabilizavam o lançamento da cobrança contra o hotel e 

também contra a empresa prestadora do serviço a cabo. 

 

No precedente, a turma esclareceu que a discussão tinha relação com os direitos autorais devidos em virtude 

não da transmissão ou da retransmissão das obras de terceiros, mas, sim, da captação e consequente 

execução do conteúdo transmitido em local reconhecido como de frequência coletiva. 

 

"A jurisprudência desta corte, portanto, é pacífica no sentido de inexistir bis in idem mesmo quando contratado 

pelo empreendimento hoteleiro serviço de TV por assinatura, com instalação de televisões em ambientes de 

frequência coletiva do estabelecimento, incluindo os quartos dos hóspedes", concluiu o ministro ao fixar as 

teses. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro suspende processos que discutem saques indevidos e outras falhas em contas do 

Pasep 

 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, presidente da Comissão Gestora de Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, determinou a suspensão nacional da tramitação de todos os processos individuais ou coletivos – 

inclusive nos juizados especiais – que tenham relação com Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas 

(IRDRs) admitidos pelos Tribunais de Justiça do Distrito Federal, do Tocantins, da Paraíba e do Piauí para 

decidir: 

 

1) Se há legitimidade passiva do Banco do Brasil para figurar em demanda na qual se discute eventual falha na 

prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(Pasep), saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecida pelo 

conselho diretor do programa. 

 

2) Se a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada 

ao Pasep se submete ao prazo prescricional de dez anos previsto pelo artigo 205 do Código Civil ou ao prazo 

de cinco anos estipulado pelo artigo 1° do Decreto 20.910/1932. 

 

3) Se o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma ciência dos 

desfalques ou a data do último depósito efetuado na conta individual vinculada ao Pasep. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25032021-Hotel-deve-pagar-direitos-autorais-pela-reproducao-de-musica-em-quartos--decide-Segunda-Secao-em-repetitivo.aspx


   
 

   
 

 

A ordem de suspensão, salvo decisão expressa do STJ ou do Supremo Tribunal Federal, é válida até o trânsito 

em julgado das decisões nos quatro IRDRs, sendo que o trânsito poderá ocorrer nos tribunais superiores, a 

depender da interposição de recursos. 

 

Entretanto, a suspensão não impede o ajuizamento de novas ações – que deverão ter tramitação normal até a 

fase de conclusão para a sentença, quando serão suspensas – nem a apreciação de tutela de urgência, 

devendo ser devidamente justificadas as decisões concessivas da medida, em especial quanto ao perigo 

concreto. 

 

Julgamentos divergentes 

 

O ministro Sanseverino chamou atenção para o fato de haver quatro IRDRs já admitidos por diferentes 

tribunais, todos com determinação de suspensão dos processos com a mesma controvérsia no âmbito de seus 

territórios. 

 

Por outro lado, com base no Código de Processo Civil e no Regimento Interno do STJ, o ministro apontou que é 

necessário suspender nacionalmente os processos quando o IRDR admitido em segunda instância demandar 

interpretação da legislação infraconstitucional federal; abranger matéria que se repete em processos de outros 

estados ou regiões; e ensejar divergência de entendimentos em pelo menos dois tribunais. 

 

"É de fácil constatação que, já admitidos quatro IRDRs em quatro Tribunais de Justiça diversos, há a 

possibilidade de que ocorram julgamentos divergentes em relação à questão de mérito", declarou Sanseverino, 

lembrando o risco à segurança jurídica. 

 

Ele também destacou que, em relação aos mesmos temas, recentemente, o Tribunal de Justiça do Tocantins 

enviou ao STJ dois recursos representativos de controvérsia para serem julgados no rito dos recursos 

repetitivos (Controvérsia 247, distribuída ao ministro Marco Buzzi). 

 

"Com isso, visualizo mais um motivo para que ocorra a antecipação da suspensão nacional dos processos que 

tramitam no território nacional sobre a matéria, seja pela preservação da segurança jurídica, seja pela 

possibilidade de a Segunda Seção do STJ afetar a matéria e suspender os processos, o que poderia acarretar 

prejuízo aos IRDRs já admitidos", enfatizou o ministro. 

 

Impacto econômico 

 

Em relação à presença de excepcional interesse público, Sanseverino apontou que, sem adentrar no mérito da 

questão, é possível identificar que a solução definitiva da controvérsia terá impacto econômico para milhares de 

beneficiários de contas individuais vinculadas ao Pasep. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=247&cod_tema_final=247


   
 

   
 

 

Ao suspender a tramitação dos processos, o ministro ressaltou que, conforme planilha apresentada pelo Banco 

do Brasil, estariam em trâmite, em todo o país, mais de 35 mil ações relacionadas ao Pasep. O magistrado 

também citou a existência de 845 processos de segunda instância no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, e de 3.406 nas duas instâncias da Justiça da Paraíba. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Ministro Marco Aurélio rejeita trâmite de ação de Bolsonaro contra decretos de restrição 

 

O ministro Marco Aurélio negou trâmite à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6764, em que o presidente 

da República, Jair Bolsonaro, pedia liminar para suspender decretos da Bahia, do Distrito Federal e do Rio 

Grande do Sul que estabelecem medidas restritivas no combate à pandemia da Covid-19, como o fechamento 

de atividades não essenciais e o toque de recolher noturno. 

 

Erro grosseiro 

 

Segundo o ministro, a ação contém “erro grosseiro”, incapaz de ser processualmente sanado, pois foi assinada 

por Bolsonaro, e não pelo advogado-geral da União (AGU). “O artigo 103, inciso I, da Constituição Federal é 

pedagógico ao prever a legitimidade do presidente da República para a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade, sendo impróprio confundi-la com a capacidade postulatória”, disse o ministro. Ele 

assinalou que, embora o chefe do Executivo personifique a União, a sua representação judicial cabe ao AGU. 

 

Liderança 

 

O relator reafirmou o entendimento do STF de que União, estados, Distrito Federal e municípios formam uma 

espécie de “condomínio” na tarefa de cuidar da saúde e da assistência pública, cabendo ao presidente da 

República papel de liderança. “Ante os ares democráticos vivenciados, impróprio, a todos os títulos, é a visão 

totalitária. Ao presidente da República cabe a liderança maior, a coordenação de esforços visando o bem-estar 

dos brasileiros”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23032021-Ministro-suspende-processos-que-discutem-saques-indevidos-e-outras-falhas-em-contas-do-Pasep.aspx
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462819&ori=1


   
 

   
 

STF referenda decisão que obriga governo federal a fornecer oxigênio e insumos a 

hospitais de Manaus 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou medida cautelar concedida pelo ministro 

Ricardo Lewandowski para determinar ao governo federal a disponibilização de oxigênio e outros insumos 

necessários ao atendimento de pacientes internados nos hospitais de Manaus (AM) e a apresentação à Corte 

de um plano detalhado, a ser atualizado a cada dois dias, com estratégias de enfrentamento da situação de 

emergência no estado em razão da pandemia da Covid-19. O referendo se deu na sessão virtual finalizada em 

19/3 nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 756. 

 

O pedido refente à situação de Manaus foi apresentado pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB) e pelo 

Partido dos Trabalhadores (PT). A ação, que também tem como autores o Partido Socialismo e Liberdade 

(PSOL), o Partido Socialista Brasileiro (PSB) e o Cidadania, questiona atos do governo federal acerca da 

aquisição de vacinas. 

 

Situação caótica 

 

Em seu voto, o ministro Ricardo Lewandowski lembrou que, em janeiro, a situação sanitária no sistema de 

saúde da cidade estava caótica, configurando risco de dano de difícil reparação. Ele também verificou a 

plausibilidade jurídica do pedido, segundo requisito para a concessão de medida cautelar, devido à magnitude 

da pandemia, que exige uma atuação fortemente proativa dos agentes públicos de todos os níveis 

governamentais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Lei Estadual nº 9224 de 24 de março de 2021 - Institui excepcionalmente, em função da pandemia do 

covid-19, como feriados os dias 26 e 31 de março e 01 de abril de 2021, no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro, a fim de conter a sua propagação e dá outras providências. 

 

Lei nº 9223 de 23 de março de 2021 - Estabelece sanções ao descumprimento da ordem de prioridade 

estabelecida no Plano Nacional de Imunização contra a Covid-19 ou em outra lei estadual ou municipal que a 

defina. 

 

Decreto Estadual nº 47.540 de 24 de março de 2021 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras 

providências. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462777&ori=1
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVWRmVGRnFWVEpPYW1OMFRUQlZNMUpwTURCT1ZHaEhURlJuTUZKcldYUlBWVmw1VVRCU1JVNXFUa1JPZWtFdw==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCSk5FOUVSWGhQUkVsMFRtcFpNRTFwTURCUlZHeENURlJyTkU1RlRYUlJWRVY0VGxSb1ExRnJUa05QVkdoRw==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVWRmVGRnFWVEpPYW1OMFRUQlZNMUpwTURCT1ZHaEhURlJuTUZKcldYUlBWVmw1VVRCU1JVNXFUa1JPZWtFdw==


   
 

   
 

 

Decreto Estadual nº 47539, de 24 de março de 2021 – Autoriza a Secretaria de Estado de Defesa 

Civil a atuar de forma complementar na execução das ações de resposta , em apoio aos órgãos do Sistema de 

Saúde e de Assistência Social , no combate ao coronavírus.  

 

Fonte: DORJ 

 

Presidente do TJ do Rio apoia medidas para enfrentar a crise na saúde 

 

Fonte: TJRJ 

 

Plenário referenda recomendação que reforça medidas de prevenção em prisões e no 

socioeducativo 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021- Classifica a visão monocular como deficiência 

sensorial, do tipo visual.  

 

Decreto Federal nº 10.654, de 22 de março de 2021 - Dispõe sobre a avaliação biopsicossocial da 

visão monocular para fins de reconhecimento da condição de pessoa com deficiência. 

 

Decreto Federal nº 10.656, de 22 de março de 2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação.  

 
Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 9219 de 23 de março de 2021 - Dispõe sobre o título da marca inscrita de gás glp 

acondicionado em embalagem ou recipiente reutilizável no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 9220, de 23 de março de 2021 -  Dispõe sobre a criação do “Disque Maria da Penha”, 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwSk5GRjZWWGhSYTBsMFRWVlNRMUY1TURCTlJWbDVURlJvUkU5RVFYUlBSRUYzVGtSRmVVNXFSWHBTYTFKRFRWUlplRTVxV1hsTlJFMTZUVkU5UFE9PQ==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7967741
https://www.cnj.jus.br/covid-19-plenario-referenda-recomendacao-que-reforca-medidas-de-prevencao-em-prisoes-e-no-socioeducativo/
https://www.cnj.jus.br/covid-19-plenario-referenda-recomendacao-que-reforca-medidas-de-prevencao-em-prisoes-e-no-socioeducativo/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10654.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10656.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCSk5FOUVSWGhQUkVsMFRtcFpNRTFwTURCUlZHeENURlJyTkU1RlRYUlJWRVY0VGxSb1ExRnJUa05QVkdoR1RWUlplRTVxV1hsTlJFMTZUVkU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCSk5FOUVSWGhQUkVsMFRtcFpNRTFwTURCUlZHeENURlJyTkU1RlRYUlJWRVY0VGxSb1ExRnJUa05QVkdoR1RWUlplRTVxV1hsTlJFMTZUVkU5UFE9PQ==


   
 

   
 

Decreto Estadual nº 47534, de 22 de março de 2021 - Regulamenta a Lei nº 9.812, de 12 de janeiro 

de 2021, que institui, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o alerta obrigatório de crianças e adolescentes 

desaparecidos pelas companhias de telefonia celular aos seus usuários e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

TJ vai permanecer em funcionamento no Rio e cidades do interior durante feriado 

prolongado 

 

Órgão Especial aceita denúncia contra promotor e dois advogados acusados de tentativa 

de suborno  

 

Vara Criminal Especializada decreta prisão de milicianos ligados a Adriano da Nóbrega  

 

Pelo direito da vizinhança, dona de imóvel tem que retirar um porco de 50 quilos e cem 

animais de casa  

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 

Concessão de foro por prerrogativa de função a delegado-geral da Polícia Civil é 

inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucionais dispositivos das Constituições dos Estados de 

São Paulo e do Pará que concediam foro por prerrogativa de função no Tribunal de Justiça estadual ao 

delegado-geral da Polícia Civil nos casos de infrações penais comuns e crimes de responsabilidade. As regras 

foram impugnadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR) nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs) 5591 (SP) e ADI 3294 (PA), julgadas na sessão virtual concluída em 19/3. 

 

Princípios da Constituição Federal 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW10Uk0xSkVWWGhSTUVsMFVtcE5ORTlUTURCUmVrRXhURlJuTkU5VlRYUlNhbWQ2VFd0R1FsSlVXWGxOUlZVeQ==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7973684
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7973684
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7967442
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7967442
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7966859
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7967456
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7967456


   
 

   
 

Ao votar pela procedência da ADI 5591, a ministra Cármen Lúcia afirmou que, de acordo com o artigo 125 da 

Constituição da República, cabem aos estados a organização do Judiciário local e a definição, pelas 

respectivas constituições, das competências dos seus tribunais, devendo ser observados os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal. Ela destacou que o STF, em diversos julgados, assentou a 

inconstitucionalidade da concessão de prerrogativa de foro a delegados de polícia, com o fundamento de que 

essa prerrogativa é incompatível com o exercício de controle externo da atividade policial pelo Ministério 

Público. 

 

Simetria 

 

Já o ministro Dias Toffoli, relator da ADI 3294, explicou que, embora autorize os estados a fixarem o elenco de 

autoridades que devem ser processadas originalmente no Tribunal de Justiça, a Constituição Federal impõe a 

observância do modelo nela adotado, sob pena de invalidade da prerrogativa de foro. Em relação ao cargo de 

delegado geral de Polícia Civil, Toffoli observou que a prerrogativa não decorre, por simetria, da Constituição de 

1988, que não prevê foro especial para o diretor-geral da Polícia Federal, cargo equivalente no âmbito federal. 

 

O voto do relator foi pela parcial procedência da ação, mantendo a constitucionalidade da prerrogativa de foro 

para outras autoridades descritas no dispositivo questionado. Segundo Toffoli, o chefe das Casas Civil e Militar 

e os comandantes-gerais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar são auxiliares diretos do 

governador, pertencentes ao primeiro escalão da estrutura do Poder Executivo estadual, e se equiparam a 

secretários de Estado. Essa situação, segundo seu entendimento, guarda similaridade com a hipótese de 

competência originária do STF para processar e julgar, nas infrações penais comuns e nos crimes de 

responsabilidade, os ministros de Estado e os comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

 

Acompanharam os relatores, para declarar a inconstitucionalidade da expressão “o Delegado Geral da Polícia 

Civil" (inciso II do artigo 74 da Constituição de São Paulo e artigo 338 da Constituição do Pará) os ministros 

Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Marco Aurélio, Nunes Marques, Dias Toffoli e Luiz Fux e a ministra Rosa 

Weber. 

 

Divergências 

 

Na ADI 5591, ficaram parcialmente vencidos os ministros Edson Fachin e Luís Roberto Barroso. Na ADI do 

Pará, ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski Luís Roberto Barroso (que propunha 

a modulação dos efeitos). 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma reconhece parcialidade de ex-juiz Sérgio Moro na condenação de Lula no caso 

Triplex 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462917&ori=1


   
 

   
 

 

A Segunda Turma, por maioria de votos, concedeu Habeas Corpus (HC 164493) para reconhecer a suspeição 

do ex-juiz Sérgio Moro na condução da ação penal que culminou na condenação do ex-presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva por corrupção passiva e lavagem de dinheiro referentes ao triplex em Guarujá (SP). A maioria do 

colegiado seguiu o voto divergente do ministro Gilmar Mendes para determinar a anulação de todas as 

decisões de Moro no caso do triplex do Guarujá, incluindo os atos praticados na fase pré-processual, por 

entender que ele demonstrou parcialidade na condução do processo na 13ª Vara Federal de Curitiba (PR). 

 

A defesa buscava a nulidade da ação penal relativa ao triplex e dos demais processos a que o ex-presidente 

responde em Curitiba. Entre outros argumentos, os advogados sustentavam que o fato de Moro ter recebido e 

aceitado o convite do presidente eleito Jair Bolsonaro para assumir o Ministério da Justiça a partir de janeiro de 

2019 demonstra a sua parcialidade em relação ao ex-presidente e revela que ele teria agido durante todo o 

processo com motivação política. 

 

O julgamento estava empatado, com dois votos contra a suspeição do ex-juiz - ministro Edson Fachin (relator) e 

ministra Cármen Lúcia – e dois pela parcialidade do magistrado – ministros Gilmar Mendes e Ricardo 

Lewandowski. Na sessão de hoje, o ministro Nunes Marques proferiu voto-vista acompanhando o relator, e a 

ministra Cármen Lúcia, que havia votado pelo não conhecimento do HC, reajustou seu voto para, no mérito, 

acompanhar a divergência e reconhecer a suspeição. 

 

Contraditório 

 

Em seu voto-vista, o ministro Nunes Marques destacou que as alegações de suspeição contra Moro já foram 

objetos de análise, inclusive pelo Supremo, em recurso contra decisões do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF-4). Segundo ele, é por meio da Exceção de Suspeição, em que há produção de provas e 

possibilidade de contraditório, que se pode alegar, provar e avaliar a suspeição, e não em habeas corpus, 

instrumento que, por sua estrutura enxuta, faz com que o eventual acolhimento da suspeição não observe a 

garantia do contraditório. 

 

Para Nunes Marques, as conversas divulgadas entre Moro e os procuradores da força-tarefa da Lava Jato 

foram obtidas de forma ilícita, e por isso, não podem ser aceitas no processo. Entender de forma diversa, 

mesmo que para a defesa de alguém, a seu ver, seria uma forma transversa de legalizar a atividade de hackers 

no Brasil. 

 

Quebra de imparcialidade 

 

Ao reajustar seu voto, a ministra Cármen Lúcia explicou que, no momento processual em que havia 

acompanhado o voto do relator, as provas não eram suficientes para o reconhecimento da suspeição. No 

entanto, no decorrer do trâmite, foram apensados ao processo elementos de prova que, a seu ver, demonstram 



   
 

   
 

ter havido combinação entre os autores processuais – juiz e acusação – que comprovam a quebra de 

imparcialidade do ex-juiz Sérgio Moro. Entre eles, citou a “espetacularização” da condução coercitiva de Lula, 

sem intimação pessoal prévia, junto com outros atos presididos pelo então juiz durante o trâmite processual. 

 

Também na sua avaliação, a interceptação telefônica dos advogados do ex-presidente, antes da adoção de 

outras medidas, representou expansão de quebras do direito que tornam impossível a defesa. A seu ver, a 

divulgação de conteúdo selecionado dos áudios captados transgrediu o direito a um julgamento imparcial. 

“Todos têm direito a um julgamento justo. Nenhum ser humano tem o direito de se sentir perseguido”, afirmou. 

 

A ministra ressaltou que a decisão vale apenas para Lula, pois a atuação parcial do juiz se dava apenas em 

relação a ele. Destacou, ainda, que seu voto não leva em conta conversas divulgadas na imprensa entre Moro 

e os procuradores da força-tarefa da Lava Jato, que não integram os autos. Ela divergiu do ministro Gilmar 

Mendes apenas quanto à condenação ao pagamento das custas judiciais, por entender que, reconhecida a 

quebra do dever de imparcialidade, não houve a possibilidade de manifestação do juiz, por se tratar de 

julgamento de suspeição em HC. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negada liminar para suspender inquérito sobre intimidação a ministros do STJ 

 

A ministra Rosa Weber negou medida liminar no Habeas Corpus (HC) 199041, em que a Associação Nacional 

dos Procuradores da República (ANPR) pedia a suspensão do inquérito aberto pelo presidente do Superior 

Tribunal de Justiça, ministro Humberto Martins, para apurar fatos e infrações, em tese delituosos, relacionados 

às tentativas de violação da independência jurisdicional e de intimidação de ministros daquela corte. 

Em uma análise preliminar, a relatora afirmou que não estão presentes os requisitos para a concessão da 

cautelar, pois não verificou patente constrangimento ilegal no ato do STJ cuja gravidade exponha os 

procuradores ao risco de sofrer lesão irreparável ou de difícil reparação, caso não deferida a tutela de urgência. 

Segundo a ministra Rosa Weber, não há situação de risco iminente à liberdade dos possíveis investigados. 

 

Operação Spoofing 

 

No HC, a ANPR alega que, ao deferir medida liminar na Reclamação (RCL) 43007, o ministro Ricardo 

Lewandowski, do STF, autorizou o compartilhamento dos arquivos apreendidos na Operação Spoofing 

(mensagens trocadas entre procuradores da Operação Lava Jato e o então juiz Sérgio Moro) com a defesa do 

ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva. De acordo com a associação, haveria, no material, supostos diálogos 

envolvendo mais de 200 procuradores da República. Outro argumento é o de que o inquérito aberto pelo STJ 

se baseou na divulgação do teor desses arquivos. 

A associação argumenta, entre outros pontos, a inexistência de justa causa para a instauração de inquérito com 

apoio, unicamente, em “prova ilícita” e “sem cadeia de custódia a assegurar a sua integridade”. Aponta, ainda, a 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462854&ori=1


   
 

   
 

atipicidade penal das condutas descritas na portaria de instauração do procedimento investigatório, a 

incompetência do STJ para apurar eventuais delitos praticados por procuradores da República que atuam em 

1º grau de jurisdição e o caráter infralegal do Regimento Interno do STJ, inapto para ampliar a competência 

originária do Tribunal. 

 

Salvo conduto 

 

A ANPR solicitava, além da suspensão do inquérito, a concessão de salvo conduto aos membros da entidade, 

para que sejam dispensados de depor e resguardados de quaisquer medidas cautelares relacionadas à 

investigação. No mérito, pede o trancamento definitivo do inquérito e a retirada e a inutilização de todos os 

elementos indiciários que o instruam, impedindo-se, ainda, que o STJ instaure nova investigação com o mesmo 

objeto e baseada em provas ilícitas contra os procuradores. 

 

Leia a notícia no site 

 

A pedido da PGR, ministro arquiva investigação contra Aécio Neves no caso Furnas 

  

O ministro Gilmar Mendes determinou o arquivamento do Inquérito (INQ) 4244, em que o deputado federal 

Aécio Neves (PSDB-MG) era alvo de investigação por suposto envolvimento em crimes de corrupção passiva e 

lavagem de dinheiro relacionados ao recebimento de vantagens por empresas contratadas por Furnas Centrais 

Elétricas S/A. Ele acolheu o parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) de que a apuração não reuniu 

provas mínimas para o oferecimento da denúncia, mas ressalvou a possibilidade de reabertura das 

investigações, caso surjam novas provas. 

 

Ausência de provas 

 

Ao atender o pedido, Gilmar Mendes frisou que a jurisprudência do Supremo é pacífica quanto à 

obrigatoriedade de acolhimento das razões de arquivamento apresentadas pela PGR, ressalvadas as hipóteses 

de extinção da punibilidade ou atipicidade dos fatos, situações em que o juiz deve decidir a respeito. 

 

Para Mendes, a PGR tem razão em relação à ausência de lastro probatório mínimo e de diligências capazes de 

justificar a manutenção da investigação contra o parlamentar. Na sua avaliação, o inquérito se baseia apenas 

em depoimentos indiretos, ou seja, “por ouvir dizer”, prestados por colaboradores, sem qualquer elemento 

externo de corroboração capaz de sustentar, minimamente, a hipótese investigativa delineada, mesmo após 

quase cinco anos de investigações em dois inquéritos distintos. O ministro ressaltou, ainda, que o pacote 

anticrime (Lei 13.964/2019) proibiu o recebimento de denúncia com base apenas nos relatos dos 

colaboradores. 

 

Parentesco 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462827&ori=1


   
 

   
 

 

De acordo com o relator, as quebras de sigilo bancário e fiscal e os pedidos de cooperação jurídica 

internacional identificaram apenas a existência de depósitos de U$ 32 mil dólares em banco suíço, cuja 

beneficiária principal é Inês Maria Neves, mãe do investigado. No seu entender, não há nenhum dado concreto 

e objetivo que vincule o deputado às contas em questão, além de sua relação de parentesco e condição de 

herdeiro. 

 

Além disso, o ministro ressaltou que não foram encontrados os recursos milionários decorrentes dos alegados 

desvios e das propinas recebidos em Furnas. “É absolutamente inverossímil que o recebimento ilícito desses 

valores, por anos a fio, tenha resultado somente na quantia de U$ 32 mil dólares indicada a partir dessa 

documentação”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

Associação de advogados questiona autorização para execução provisória de penas 

superiores a 15 anos 

 
PSD aciona STF contra decreto de SP que impede atividades religiosas coletivas na 
pandemia 
 

PGR questiona limite etário para ingresso na magistratura do Estado do Espírito Santo 
 
Redução no valor do auxílio emergencial é contestada pelo PCdoB 
 
Ação do PDT pretende que governo garanta abastecimento de insumos e remédios para 
intubação 
 
 

Fonte: STF 
 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Ministra nega habeas corpus a piloto foragido investigado por tráfico internacional de 

cocaína 

 

A ministra Laurita Vaz negou habeas corpus por meio do qual um piloto de avião buscava a revogação de 

prisão preventiva decretada no âmbito da Operação Flack, que investigou o tráfico internacional de toneladas 

de cocaína por uma organização criminosa do Tocantins. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462778&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462833&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462833&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462908&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462908&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462830&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462775&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462772&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462772&ori=1


   
 

   
 

 

Segundo a investigação, os membros da organização tinham considerável capacidade financeira, contatos no 

exterior e meios para se deslocar pelas fronteiras nacionais sem o controle dos órgãos responsáveis. A 

operação encontrou evidências de uma logística que movimentava quantias milionárias em drogas, 

normalmente utilizando voos clandestinos para o transporte. 

 

Ainda de acordo com o processo, o piloto teria auxiliado na realização de ajustes e adulterações nas aeronaves 

empregadas pela organização. Desde o decreto da preventiva, em 2019, ele não se apresentou para o 

cumprimento do mandado de prisão e passou a ser considerado foragido. 

 

Sem conhecimento 

 

No habeas corpus, a defesa do piloto negou sua participação nos delitos, afirmando que ele não tinha 

conhecimento de que havia sido contratado por uma organização criminosa. A defesa também alegou falta de 

fundamentação idônea para a decretação da prisão, em virtude da ausência dos requisitos estabelecidos no 

artigo 312 do Código de Processo Penal. 

 

Segundo o pedido de revogação da prisão, o acusado teria bons antecedentes, ocupação lícita e residência 

fixa. Quanto à condição de foragido, a defesa afirmou que, nos autos da ação penal, foi informado o seu 

endereço atual. 

 

Gravidade concreta  

 

A ministra Laurita Vaz apontou que, conforme a decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que 

denegou o primeiro habeas corpus, a prisão preventiva foi decretada para a garantia da ordem pública. 

 

Além disso, a relatora destacou os indícios da gravidade concreta do crime e do grau de envolvimento do piloto, 

afirmando que a investigação revelou "um complexo esquema destinado à prática de tráfico internacional de 

vultosa quantidade de drogas, em que o paciente manteria estreita ligação com a organização criminosa 

extremamente sofisticada, realizando ajustes e adulterações nas aeronaves para o transporte de cocaína". 

 

Em relação à informação de que o endereço do acusado estaria indicado nos autos, a magistrada afirmou que 

não foi esclarecido se ele se apresentou à polícia ou se o mandado de prisão foi cumprido.  

 

"A suposta existência de condições pessoais favoráveis – tais como primariedade, bons antecedentes, 

ocupação lícita e residência fixa – não tem o condão de, por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso 

estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida 

extrema, como ocorre na hipótese em tela", finalizou a ministra ao negar o habeas corpus. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Turma decide que compra de carro para revenda exige transferência e emissão de 

novo CRV 

Para a Primeira Turma, a compra de veículo usado destinado à revenda exige a transferência de propriedade 

para o nome da loja e implica, obrigatoriamente, a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo (CRV). 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado reformou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 

havia concedido mandado de segurança a uma loja a fim de desobrigá-la de transferir para seu nome os 

veículos que comprava para revender, dispensando, assim, o cumprimento da Circular 34/2010 do Detran/SP, 

que exige a expedição de novo CRV em tais situações. 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, o Estado de São Paulo sustentou que a transferência da propriedade 

do veículo e a expedição de novo CRV são providências determinadas, sem distinção, pelo artigo 123, I, do 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

 

Expedição obrigatória 

 

O relator do caso, ministro Sérgio Kukina, explicou que o CTB define que a transferência de titularidade do 

veículo acarreta obrigatória expedição de novo CRV, não havendo ilegalidade no ato normativo do Detran/SP. 

Para o ministro, também não há na legislação de trânsito nenhum indício que levaria a excepcionar qualquer 

pessoa de tal obrigação. 

 

"De fato, da leitura do artigo 123, I, do CTB, depreende-se que a tão só transferência de titularidade do veículo 

acarreta a necessária e obrigatória expedição de novo CRV", afirmou o magistrado, reafirmando que "não se 

antevê ilegalidade ou abuso no ato normativo dado como coator". 

 

Quanto ao argumento da empresa de que as lojas de usados deveriam receber o mesmo tratamento das 

concessionárias de veículos novos, Kukina destacou que esse raciocínio não é cabível dentro do julgamento do 

recurso especial em questão. 

 

"A presente ação mandamental, a teor de sua exordial, tem por específico objeto de questionamento apenas 

aquelas situações que envolvam a expedição de novo CRV de veículos usados, que tenham sido adquiridos 

para revenda e que, presume-se, já possuíam CRV em nome do anterior proprietário", afirmou. 

 

Novo CRV 

 

O ministro citou vários precedentes do STJ que reforçam a necessidade da emissão de novo CRV, em casos 

de transferência de propriedade. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25032021-Ministra-nega-habeas-corpus-a-piloto-foragido-investigado-por-trafico-internacional-de-cocaina-.aspx


   
 

   
 

 

"Em relação a essa última e específica modalidade negocial (revenda de veículos usados), não há negar: o 

artigo 123, I, do CTB impõe a expedição de novo CRV, em vista da desenganada transferência da propriedade 

do veículo", acrescentou. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, o colegiado acrescentou que o entendimento adotado pelo TJSP está 

em confronto com a legislação e com a jurisprudência, devendo ser reformado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Multa por litigância de má-fé em embargos de terceiro é encargo da massa falida, decide 

Quarta Turma 

 

Por unanimidade, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os encargos da massa 

falida incluem as sanções por litigância de má-fé decorrentes de condenação em qualquer ação proposta pela 

massa ou contra ela, e não apenas no curso de processo falimentar. O colegiado entendeu também que os 

encargos da massa devem ser pagos com preferência sobre os demais créditos admitidos na falência, 

observadas as ressalvas previstas no artigo 124 do Decreto-Lei 7.661/1945 – legislação falimentar revogada 

sob a qual tramitou o processo julgado. 

 

A Quarta Turma deu provimento ao recurso especial de uma construtora que, em embargos de terceiro, obteve 

a condenação da massa falida em multa por litigância de má-fé, fixada em cerca de R$ 211 mil. Na origem, a 

construtora ingressou com os embargos de terceiro porque um imóvel de sua propriedade foi arrecadado pelo 

síndico da massa. 

 

Em primeira e segunda instâncias, foi indeferido o pedido da construtora para o pagamento imediato da multa, 

rejeitando-se a tese de que tal penalidade configuraria encargo da massa. 

 

Segundo a decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), o enquadramento das penas 

processuais como custas judiciais e, consequentemente, como encargos da massa estaria limitado ao processo 

de falência e, na situação dos autos, a condenação por litigância de má-fé ocorreu no âmbito de embargos de 

terceiro – ou seja, uma ação diversa. 

 

Previsão legal 

 

Em seu voto, o relator do recurso especial, ministro Antonio Carlos Ferreira, afirmou que os embargos de 

terceiro possuem "estreita relação" com o processo de execução coletiva, devido à sua natureza de ação 

incidental. Ainda de acordo com o ministro, o artigo 124 do Decreto-Lei 7.661/1945 estabelece que os encargos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25032021-Primeira-Turma-decide-que-compra-de-carro-para-revenda-exige-transferencia-e-emissao-de-novo-CRV.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del7661.htm#art124


   
 

   
 

da massa falida são constituídos por todas as custas judiciais relacionadas a qualquer processo do qual ela 

seja parte. 

 

O magistrado mencionou precedente do STJ no sentido de que a lei falimentar "estabeleceu como encargos da 

massa falida as custas judiciais do processo da falência, dos seus incidentes e das ações em que a massa for 

vencida, as quais compreendem taxas judiciárias, emolumentos, verbas dos peritos, publicações, entre outras". 

 

Quanto à caracterização da pena aplicada à massa, o relator destacou que, conforme o artigo 35 do Código de 

Processo Civil de 1973, as sanções impostas por litigância de má-fé são consideradas custas judiciais. Assim, 

segundo Antonio Carlos Ferreira, a conjugação desse dispositivo com a norma inscrita no artigo 124 da 

revogada lei de falências permite compreender a indenização por litigância de má-fé como encargo da massa. 

 

"Desse modo, o crédito da recorrente – proveniente da condenação da massa falida por litigância de má-fé, 

legalmente qualificada como custas – caracteriza-se como encargo da massa, pouco importando que a 

condenação tenha se dado no próprio processo falimentar ou em ação autônoma", concluiu o relator. 

 

A decisão da Quarta Turma reformou o acórdão do TJRS para determinar o pagamento do crédito da 

construtora sem a necessidade de habilitação no concurso de credores da falência, respeitadas as ressalvas 

legais do artigo 124 do Decreto-Lei 7.661/1945. 

 

Leia a notícia no site 

 

Contratação de detetive particular não é suficiente para justificar ação penal por 

perturbação da tranquilidade 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) trancou uma ação penal em que se apurava se o 

denunciado teria cometido contravenção por perturbação da tranquilidade (artigo 65 do Decreto-Lei 3.688/1941) 

ao ter contratado, por meio de terceiro, um detetive particular para monitorar a ex-companheira. 

 

Para o colegiado, a denúncia não apontou objetivamente qual conduta ilícita teria sido praticada, já que a 

simples contratação de detetive – profissão regulamentada em lei – não seria motivo suficiente para 

caracterizar a contravenção.  

De acordo com o ministro Ribeiro Dantas, relator do recurso em habeas corpus, não existindo diferença 

expressiva entre o crime e a contravenção penal, não há razão para dispensar o dolo ou a culpa para fins de 

demonstração da contravenção. 

 

Em relação ao artigo 65 da Lei das Contravenções Penais, o magistrado explicou que, para se configurar a 

perturbação sujeita à sanção, a doutrina exige a demonstração do dolo, acrescido do elemento subjetivo 

específico consistente em perturbar acintosamente ou de maneira censurável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art35
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24032021-Multa-por-litigancia-de-ma-fe-em-embargos-de-terceiro-e-encargo-da-massa-falida--decide-Quarta-Turma.aspx


   
 

   
 

 

Sem elementos 

 

No caso dos autos, Ribeiro Dantas enfatizou que o denunciado teria mandado contratar detetive para vigiar a 

vítima, mas a denúncia não apresenta elementos que demonstrem sua intenção de, com essa conduta, 

molestar ou perturbar o alvo da vigilância. 

 

Nesse sentido, o relator entendeu que o fim específico de monitorar alguém não pode ser considerado ilícito, 

mesmo porque a atividade de detetive particular é regulamentada pela Lei 13.432/2017. 

 

"Assim, não descrevendo claramente a denúncia que o agente, por acinte ou motivo reprovável, contratou 

detetive particular para 'ostensivamente' vigiar e, assim, molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, não 

se tem configurada a contravenção penal do artigo 65 do Decreto-Lei 3.688/1941", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado trancamento de inquérito contra autor de outdoors que comparavam Bolsonaro a 

pequi roído 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Ribeiro Dantas negou pedido de liminar em habeas corpus 

para trancar o inquérito instaurado pela Polícia Federal contra um homem apontado como patrocinador de 

outdoors em Palmas com a imagem do presidente Jair Bolsonaro e as frases "Cabra à toa, não vale um pequi 

roído, Palmas quer impeachment já" e "Vaza Bolsonaro! O Tocantins quer paz!". 

 

Na decisão, o ministro apontou que, em análise preliminar, não foram identificados os requisitos para a 

concessão da tutela de urgência. 

 

O inquérito foi instaurado pela PF a pedido do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para apurar suposto 

crime de injúria contra o presidente da República. Além das mensagens que comparavam Bolsonaro ao fruto 

típico da região central do Brasil, os outdoors traziam críticas à atuação do presidente durante a pandemia da 

Covid-19. 

 

Segundo a defesa, entretanto, as condutas do patrocinador dos outdoors são autorizadas pela Constituição, 

que protege o direito à liberdade de expressão. 

 

Ainda de acordo com a defesa, as mensagens nos painéis não trazem xingamento nem sugerem qualquer 

conduta criminosa contra Bolsonaro, apresentando, apenas, críticas justificáveis sobre as posturas do governo 

federal, especialmente em relação à pandemia. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24032021-Contratacao-de-detetive-particular-nao-e-suficiente-para-justificar-acao-penal-por-perturbacao-da-tranquilidade.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24032021-Contratacao-de-detetive-particular-nao-e-suficiente-para-justificar-acao-penal-por-perturbacao-da-tranquilidade.aspx


   
 

   
 

Medida excepcional 

 

O ministro Ribeiro Dantas destacou que a concessão de liminar em habeas corpus constitui medida 

excepcional, tendo em vista que só pode ser deferida quando for demonstrada, de modo claro e indiscutível, a 

ilegalidade do ato impugnado. 

 

Além disso, o relator mencionou precedentes do STJ no sentido de que o trancamento de inquérito policial ou 

de ação penal por meio do habeas corpus é medida que pode ser adotada apenas quando houver inequívoca 

comprovação de atipicidade da conduta, de causa de extinção da punibilidade ou de ausência dos indícios de 

autoria ou materialidade. 

 

"Sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não se vislumbra, ao menos neste instante, a presença de 

pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência pretendida", concluiu o relator ao indeferir a 

liminar. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma, ainda sem data definida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Beneficiário de HC coletivo que não integrou o processo não pode ajuizar reclamação por 

descumprimento 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), considerou incabível o ajuizamento de 

reclamação por quem não integrou o Habeas Corpus coletivo 596.603, no qual a Sexta Turma estabeleceu o 

regime aberto para um condenado por tráfico privilegiado – que cumpria pena indevidamente em regime 

fechado – e estendeu o benefício a mais de mil presos do estado de São Paulo nas mesmas condições. 

 

Se a pessoa que não fez parte da relação subjetiva do processo – sendo apenas possível beneficiária da tese 

adotada pelo colegiado – alega descumprimento da decisão, o magistrado apontou que ela deve entrar nas 

instâncias ordinárias com recurso ou mesmo com habeas corpus individual. 

 

"Essa análise não pode ser diretamente atribuída ao STJ, sob pena não só de desvirtuar o mister desta corte, 

que é a produção de teses jurídicas que uniformizem a aplicação da lei infraconstitucional, mas também de 

promover uma avalanche de casos que comprometeria a própria capacidade estrutural do tribunal", afirmou o 

ministro. 

 

Segundo o relator, no HC 596.603, a Sexta Turma estabeleceu algumas diretrizes de natureza geral que devem 

ser observadas para a fixação do regime inicial de pena em casos de tráfico privilegiado, resolvendo, dessa 

forma, uma situação jurídica de direitos individuais homogêneos. A decisão do colegiado também foi adotada 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23032021-Negado-trancamento-de-inquerito-contra-autor-de-outdoors-que-comparavam-Bolsonaro-a-pequi-roido.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23032021-Negado-trancamento-de-inquerito-contra-autor-de-outdoors-que-comparavam-Bolsonaro-a-pequi-roido.aspx


   
 

   
 

em caráter preventivo, para impedir a Justiça paulista de aplicar o regime fechado a novos condenados nas 

mesmas situações. 

 

Adequação individual 

 

Embora a reclamação seja o instrumento processual adequado para garantir a autoridade das decisões 

proferidas pelo STJ (artigo 105, inciso I, alínea "f", da Constituição), Schietti disse que seu uso está atrelado à 

situação em que uma das partes do processo seja prejudicada pelo não cumprimento daquilo que foi 

estabelecido pelo tribunal. 

 

Por outro lado, o ministro chamou atenção para a capacidade das ações coletivas de contribuírem para a 

resolução mais rápida, econômica e eficaz dos conflitos. Nesse mesmo universo, citou as demandas repetitivas, 

que contemplam a apreciação, em um só processo, de direitos classificados como individuais homogêneos. 

 

Ele mencionou precedente da Corte Especial no sentido de que, se fosse admitida a reclamação diante de 

suposto descumprimento da tese fixada em recurso repetitivo, o STJ teria que fazer a aplicação individualizada 

do precedente em cada caso, em descompasso com a sua missão constitucional. 

 

Segundo Schietti, esse mesmo raciocínio pode ser aplicado à concessão de habeas corpus coletivo. Para o 

relator, os inúmeros casos possivelmente contemplados no julgamento devem ser avaliados, pelas instâncias 

ordinárias, de acordo com a adequação da situação individualizada de cada réu. 

 

Benefício coletivo 

 

Ainda com base no regime jurídico das ações coletivas, Rogerio Schietti destacou que não há impedimento à 

propositura de processo individual, nas instâncias ordinárias, para reivindicar a modificação do regime inicial de 

cumprimento de pena, quando o juiz não observar a decisão do STJ no HC 596.603. 

Mesmo assim, de acordo com o relator, todos os indivíduos que tiverem a mesma situação jurídica examinada 

no HC coletivo poderão se beneficiar do resultado do julgamento. 

 

"Cabe à defesa utilizar-se da decisão coletiva, com a indicação comprovada de que seu cliente se adequa à 

hipótese analisada, e, com isso, pleitear, perante as instâncias ordinárias, o mesmo benefício que foi conferido 

pela ação mandamental, ainda que em execução penal", afirmou o ministro. 

 

Apesar de não ter tido sua reclamação conhecida, a parte também ajuizou habeas corpus contra decisão do 

Tribunal de Justiça de São Paulo e, nessa ação, o ministro Schietti suspendeu o cumprimento da pena até o 

julgamento final do processo. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23032021-Beneficiario-de-HC-coletivo-que-nao-integrou-o-processo-nao-pode-ajuizar-reclamacao-por-descumprimento.aspx
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